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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 70/2013

Recomenda ao Governo que promova medidas tendentes
à otimização dos cuidados

de saúde hospitalares na região Oeste Norte

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Assegure a referenciação da generalidade da popu-
lação dos concelhos de Alcobaça e Nazaré para o Hospital 
de Santo André, em Leiria.

2 — As unidades hospitalares de Caldas da Rainha, Pe-
niche e Alcobaça vejam garantidas, tanto quanto possível, 
o maior número de valências médicas.

3 — Seja assegurado o alargamento e modernização do 
Hospital das Caldas da Rainha.

Aprovada em 19 de abril de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 71/2013

Recomenda ao Governo medidas de valorização dos serviços 
hospitalares do Centro Hospitalar

do Oeste e do Hospital Termal das Caldas da Rainha

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Assegure, no quadro previsto para a reorganização 
da rede hospitalar e observando o objetivo estratégico de 
otimização do Serviço Nacional de Saúde, a manutenção 
do maior número de especialidades nas atuais unidades 
hospitalares de Caldas da Rainha, Peniche e Alcobaça.

2 — Avalie a premência das obras previstas para a se-
gunda fase de alargamento do Hospital das Caldas da Rai-
nha, cuja concretização tem sido sucessivamente adiada 
há mais de uma década.

Aprovada em 19 de abril de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 72/2013

Recomenda a criação de um regime de suficiência do documento 
eletrónico para a entrega de trabalhos, teses 

e dissertações, garantindo a gratuitidade para os estudantes

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Estabeleça um regime de suficiência de documento 
eletrónico para a entrega de trabalhos, teses e dissertações 
no sistema de ensino superior, substituindo a entrega em 
formato papel tal como estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março.

2 — Garanta que a produção, publicação, transmissão 
e armazenamento dos documentos eletrónicos relativos a 
teses, dissertações e trabalhos universitários são realiza-
dos em norma aberta, transpondo o estabelecido pela Lei 
n.º 36/2011, de 21 de junho.

3 — Potencie a partilha do conhecimento produzido e 
publicado em documento eletrónico resultante de teses, dis-
sertações e trabalhos universitários, através de plataforma 
eletrónica própria e homogénea a todo o sistema de ensino 
superior, de acesso gratuito, garantido e profícuo.

Aprovada em 3 de maio de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 73/2013

Recomenda ao Governo um conjunto de orientações relativas 
às novas obrigações fiscais para o setor agrícola

A Assembleia da República resolve, nos termos do dis-
posto do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição da República 
Portuguesa, recomendar ao Governo que:

1 — Promova a articulação entre o Ministério da 
Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do 
Território e o Ministério das Finanças no sentido de ser 
compatibilizado o conceito de atividade agrícola vertido 
no Código do IRS e subjacente às novas listas anexas 
ao Código do IVA com o conceito vertido no normativo 
comunitário, refletindo, por essa via, as novas realidades 
do setor agrícola, e conferindo maior coerência ao regime 
de tributação aplicável.

2 — Promova, em estreita articulação com as confede-
rações do setor, uma ampla campanha de divulgação junto 
dos agricultores, alertando -os para as novas obrigações 
fiscais e contributivas.

Aprovada em 3 de maio de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 192/2013
de 27 de maio

O Decreto regulamentar n.º 48/2012, de 22 de agosto, 
definiu a missão, as atribuições e o tipo de organização 
interna do Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação 
e Relações Internacionais do Ministério das Finanças.

Importa agora, no desenvolvimento daquele decreto regu-
lamentar, determinar a estrutura nuclear e estabelecer o nú-
mero máximo de unidades flexíveis e matriciais do serviço e 
as competências das respetivas unidades orgânicas nucleares.

Assim:
Ao abrigo dos n.ºs 4 e 5 do artigo 21.º e do n.º 3 do 

artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, manda 
o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, o 
seguinte:

Artigo 1.º 
Estrutura nuclear do Gabinete de Planeamento,
 Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais 

1 – O Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e 
Relações Internacionais (GPEARI) do Ministério das Finan-
ças estrutura-se nas seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) Departamento de Análise Económica e Finanças 
Públicas; 
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b) Departamento de Política Europeia; 
c) Departamento de Mercados, Serviços e Conten-

cioso; 
d) Departamento de Cooperação e Instituições; 
e) Departamento de Planeamento e Gestão. 

2 – As unidades orgânicas referidas no número anterior 
são dirigidas por diretores de serviços, cargos de direção 
intermédia de 1.º grau. 

Artigo 2.º 
Departamento de Análise Económica e Finanças Públicas 

Ao Departamento de Análise Económica e Finanças 
Públicas, abreviadamente designado por DAEFP, compete:

 a) Contribuir, mediante apoio de natureza técnica, para a 
formulação, o acompanhamento e a avaliação das políticas 
económicas e financeiras, as prioridades e objetivos do 
Ministério das Finanças (MF) e contribuir para a conceção 
e execução da política legislativa do MF do domínio das 
atribuições do DAEFP; 

b) Acompanhar a evolução da conjuntura económica 
e financeira nacional e internacional e, de forma regular, 
elaborar relatórios analíticos de síntese;

c) Analisar o impacto da evolução dos agregados ma-
croeconómicos relevantes na gestão e controlo da política 
fiscal e orçamental, e elaborar projeções das principais 
variáveis macroeconómicas, tendo em vista a programação 
orçamental de médio prazo; 

d) Acompanhar, no âmbito da política económica, a con-
ceção, a implementação e os resultados de reformas estrutu-
rais, quer ao nível nacional, quer da União Europeia (UE), 
em articulação com o Departamento de Política Europeia; 

e) Garantir a coordenação com outros departamentos 
governamentais competentes na área da política econó-
mica, de modo a assegurar a eficiência na realização de 
ações transversais e na partilha de recursos;

f) Garantir as relações e a colaboração com as institui-
ções nacionais e internacionais com conhecimento espe-
cífico na área da análise económica e finanças públicas; 

g) Assegurar a difusão e promover a análise dos funda-
mentos técnicos das medidas de política económica;

h) No âmbito da política económica, assegurar a repre-
sentação institucional do MF nos grupos de trabalho das 
instituições internacionais, designadamente através da 
participação nas reuniões dos grupos de trabalho do Co-
mité de Política Económica da Comissão Europeia (CPE) 
e da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Económico (OCDE);

i) Contribuir para a preparação da representação do 
MF no CPE, no Comité Económico Financeiro (CEF), 
no Conselho de Ministros para as Questões Económicas 
e Financeiras (ECOFIN) e no Eurogrupo; 

j) Assegurar a elaboração do Programa de Estabilidade e 
Crescimento, do relatório da proposta de lei do Orçamento 
do Estado e de outros documentos de estratégia orçamen-
tal, em articulação com a Direção-Geral do Orçamento 
(DGO) e com os restantes serviços do MF e dos demais 
ministérios; 

k) Assegurar a elaboração das Grandes Opções do Plano 
em articulação com os serviços competentes do MF e dos 
demais ministérios; 

l) Garantir a produção de informação adequada, desig-
nadamente estatística, no quadro do sistema estatístico 
nacional, nas áreas de intervenção do MF. 

Artigo 3.º 
Departamento de Política Europeia 

Ao Departamento de Política Europeia, abreviadamente 
designado por DPE, compete:

a) Acompanhar e analisar o processo de integração eco-
nómica de Portugal na UE e elaborar documentos técnicos 
com propostas de definição de estratégias do MF nesse 
domínio, contribuindo para assegurar o relacionamento 
institucional com as instituições comunitárias designada-
mente ao nível do Conselho e da Comissão Europeia;

b) No âmbito da governação económica da UE, acom-
panhar e analisar, a evolução da situação económica dos 
vários Estados-membros, em particular dos da área do euro; 

c) Acompanhar, coordenar os trabalhos técnicos de pre-
paração e assegurar a representação institucional do MF no 
ECOFIN e no Eurogrupo, nas reuniões ao nível do CEF e 
do Comité de Política Económica (CPE) e na OCDE; 

d) Coordenar a elaboração do trabalho técnico neces-
sário para fundamentar e assegurar o cumprimento das 
obrigações do MF no âmbito das suas competências ao 
nível dos procedimentos de governação económica, em 
particular os procedimentos de supervisão bilateral e mul-
tilateral no âmbito do Semestre Europeu e assegurar o 
reporte regular aos gabinetes governamentais do MF neste 
domínio;

e) Assegurar a articulação entre o MF e as estruturas 
competentes do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
(MNE) e demais estruturas da Administração Pública ao 
nível do reporte de informação sobre a estratégia de con-
dução da política económica; 

f) Assegurar a representação do MF nas estruturas de 
coordenação interministerial no domínio das relações de 
Portugal com a UE; 

g) Acompanhar ao nível do MF as questões relacionadas 
com a estratégia de política europeia, designadamente a 
Estratégia Europa 2020, participando na elaboração de 
documentos nesse domínio na sua esfera de competência; 

h) Preparar e acompanhar, na esfera de competência do 
MF, os trabalhos relativos à governação do Fundo Mone-
tário Internacional (FMI) e os processos conjuntos com o 
Banco de Portugal nesta matéria; 

i) Assegurar o relacionamento institucional com o Banco 
Europeu de Investimento (BEI), o Fundo Europeu de Inves-
timento (FEI) e o Banco de Desenvolvimento do Conselho 
da Europa (CEB);

j) Coordenar e assegurar a preparação da representação 
do MF nas reuniões dos órgãos de governação do BEI e 
do CEB;

k) No âmbito da política europeia, analisar e divulgar 
informação relativa à atividade do BEI e do CEB em Por-
tugal;

l) No âmbito das competências do MF, assegurar a 
difusão da informação, ao nível nacional e internacio-
nal, relativa à posição de Portugal no domínio da política 
económica europeia e nos procedimentos de governação 
económica europeia. 

Artigo 4.º 
Departamento de Mercados, Serviços e Contencioso 

Ao Departamento de Mercados, Serviços e Conten-
cioso, abreviadamente designado por DMSC, compete 
acompanhar e coordenar a ação do MF no quadro do 
mercado interno europeu, política externa europeia e po-
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lítica legislativa europeia, assegurar a articulação com as 
estruturas competentes do MNE e de outros serviços e 
organismos da Administração Pública, e a representação 
nas respetivas estruturas de coordenação interministerial, 
designadamente: 

a) Acompanhar os desenvolvimentos ao nível do mer-
cado interno europeu e da política externa europeia com 
relevância para o MF e a sua relação com outras políti-
cas transversais da UE, analisando e dando parecer sobre 
questões neste domínio e colaborando na elaboração de 
documentos estratégicos; 

b) Colaborar nos trabalhos técnicos de preparação da 
participação do MF em reuniões da UE, em particular no 
ECOFIN, no CEF e no CPE, em reuniões bilaterais e em 
reuniões de organizações internacionais, em particular 
da OCDE, em matérias que relevem das suas áreas de 
competência; 

c) Acompanhar, coordenar os trabalhos técnicos de 
preparação e assegurar a representação institucional do 
MF na área dos mercados e serviços financeiros, com 
particular incidência nos desenvolvimentos ao nível dos 
mercados financeiros nacionais e internacionais, em termos 
de organização, regulamentação, supervisão e integração, 
e nas negociações de propostas ou projetos de legislação 
comunitária neste domínio; 

d) Acompanhar, promovendo a coordenação quando 
necessário, a participação do MF nas demais negociações 
comunitárias no quadro do mercado interno europeu; 

e) Acompanhar e coordenar a participação do MF nas 
negociações comunitárias em matéria de auxílios de Es-
tado, centralizar e coordenar o processo de notificação e 
reporte de auxílios de Estado concedidos pelo MF e ela-
borar respostas à Comissão Europeia neste domínio; 

f) Acompanhar e coordenar a ação do MF em matéria de 
relacionamento económico e comercial bilateral, regional 
e multilateral da UE, designadamente ao nível do Co-
mité de Política Comercial, grupos de trabalho regionais, 
Organização Mundial do Comércio e outros organismos 
internacionais; 

g) Coordenar e assegurar a representação institucional 
do MF nas reuniões ASEM (plataforma informal de diálogo 
e cooperação entre a UE e a Ásia); 

h) Acompanhar e coordenar a participação do MF na 
definição e implementação de medidas no quadro da Po-
lítica Europeia de Vizinhança e nas negociações com vista 
ao alargamento da UE;  

i) Proceder à divulgação junto dos serviços do MF de 
projetos de geminação de instituições e organização de 
visitas de estudo e seminários no âmbito do TAIEX (instru-
mento de troca de informação e assistência técnica gerido 
pela Comissão Europeia); 

j) Contribuir para a conceção e execução da política 
legislativa do MF e prestar assessoria jurídica aos demais 
departamentos do GPEARI; 

k) Propor e acompanhar as medidas consideradas ne-
cessárias à transposição ou aplicação na ordem jurídica 
interna da legislação comunitária; 

l) Analisar e dar parecer sobre propostas ou projetos de 
legislação nacional com implicações comunitárias; 

m) Coordenar e acompanhar as ações relacionadas com 
processos de pré-contencioso e contencioso comunitários 
e as respostas aos pedidos de informação e denúncias 
apresentados ao abrigo do procedimento EU-Pilot;  

n) Coordenar as respostas aos pedidos de informação e 
queixas de cidadãos e empresas da UE no âmbito da rede 

SOLVIT (rede informal de resolução de problemas no 
âmbito do mercado interno); 

o) Coordenar e acompanhar as ações relacionadas com 
processos do combate ao financiamento do terrorismo e 
ao branqueamento de capitais e a aplicação de sanções 
financeiras internacionais; 

p) Participar na preparação da aprovação e ratificação 
de instrumentos convencionais, quando estejam em causa 
matérias da competência do MF. 

Artigo 5.º 
Departamento de Cooperação e Instituições 

Sem prejuízo das competências cometidas aos serviços 
do MNE, ao Departamento de Cooperação e Instituições, 
abreviadamente designado por DCI, compete:

a) Coordenar e divulgar as atividades do MF na área 
das relações internacionais e da cooperação de âmbito 
multilateral e bilateral; 

b) Assegurar a articulação com as estruturas competen-
tes do MNE e de outros departamentos da Administração 
Pública nas matérias do domínio da DCI; 

c) Assegurar a representação do MF nas estruturas de 
coordenação interministerial da ação externa do Estado; 

d) Coordenar a preparação, execução e gestão do Or-
çamento da Cooperação no âmbito da assistência técnica, 
das contribuições financeiras bilaterais e das participações 
e contribuições financeiras multilaterais. 

e) Assegurar o relacionamento institucional com as 
Instituições Financeiras Internacionais (IFI), designada-
mente os grupos do Banco Mundial, do Banco Africano 
de Desenvolvimento, do Banco Interamericano de Desen-
volvimento, do Banco Asiático de Desenvolvimento, do 
Banco Europeu para a Reconstrução e do Desenvolvimento 
e a Corporação Andina de Fomento; 

f) Contribuir para a definição das posições do MF ao 
nível do Conselho de Governadores das IFI; 

g) Representar e coordenar a participação nacional nos 
Conselhos de Administração das IFI; 

h) Assegurar a representação do MF nas negociações 
de aumentos de capital das IFI e nas reconstituições de 
recursos dos fundos concessionais; 

i) Promover iniciativas de divulgação das oportunida-
des oferecidas pelo mercado das IFI junto das empresas, 
banca e investidores nacionais, designadamente por via 
da participação no Mecanismo de Acompanhamento do 
Mercado das Multilaterais Financeiras; 

j) Acompanhar as atividades do FMI e do BEI em ma-
térias específicas de cooperação para o desenvolvimento; 

k) Conceber, negociar e acompanhar a execução de 
programas de cooperação e assistência técnica no domínio 
das finanças públicas, com os países de língua oficial portu-
guesa e outros países em desenvolvimento, em colaboração 
com os restantes serviços do MF e do MNE;  

l) Contribuir para a definição da posição do MF nas 
cimeiras bilaterais, reuniões ministeriais no âmbito da 
Comunidade de Países de Língua Portuguesa (CPLP) e 
outros encontros de alto nível, em colaboração com os 
restantes serviços do Ministério e do MNE;  

m) Assegurar a representação do MF nas reuniões de 
comissões mistas e grupos de trabalho no âmbito bilateral 
ou da CPLP; 

n) Assegurar a execução, pela parte portuguesa, do 
Acordo de Cooperação Cambial com Cabo Verde e do 
Acordo de Cooperação Económica com São Tomé e Prín-
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cipe, em colaboração com o Banco de Portugal e com o 
MNE, bem como a representação do MF nos órgãos dos 
Acordos, nomeadamente nas respetivas Comissões e Uni-
dades de Acompanhamento Macroeconómico; 

o) Conceber, negociar e acompanhar a execução dos 
instrumentos de apoio financeiro, nomeadamente emprés-
timos e linhas de crédito, concedidos no âmbito da Ajuda 
Pública ao Desenvolvimento (APD), em articulação com 
a Direção-Geral do Tesouro e Finanças (DGTF) e outros 
serviços da Administração Pública; 

p) Acompanhar, em articulação com a DGTF, as ne-
gociações para a reestruturação da dívida dos países em 
desenvolvimento, nomeadamente através de operações de 
reescalonamento, conversão e outras, quer bilateralmente 
quer no âmbito do Clube de Paris; 

q) Coordenar a participação do MF na negociação de 
convenções, acordos e tratados internacionais, em articu-
lação com outros serviços deste Ministério; 

r) Proceder ao registo e tratamento de dados relativos 
à contribuição do MF para a APD, bem como colaborar 
com as estruturas competentes do MNE nas atividades do 
Comité de Ajuda ao Desenvolvimento da OCDE. 

Artigo 6.º 
Departamento de Planeamento e Gestão 

1 - Ao Departamento de Planeamento e Gestão, abre-
viadamente designado por DPG, compete: 

a) Elaborar, difundir e apoiar a criação de instrumentos 
de planeamento, programação financeira e de avaliação 
das políticas e programas do MF;

b) Assegurar a articulação entre os instrumentos de 
planeamento, de previsão orçamental, de reporte e de pres-
tação de contas; 

c) Coordenar a elaboração, o acompanhamento e a 
avaliação dos instrumentos de gestão, nomeadamente de 
planos estratégicos, planos e relatórios de atividades e de 
desenvolvimento do MF e dos organismos, promovendo 
a utilização padronizada de instrumentos adequados, esta-
belecendo objetivos e indicadores chave de desempenho a 
atingir pelos diversos serviços e organismos; 

d) Promover e coordenar a identificação de riscos as-
sociados ao planeamento de cada organismo, definindo e 
consolidando estratégias de gestão e planos de contingência 
para mitigação dos riscos identificados; 

e) Definir e promover a utilização de conceitos, procedi-
mentos e modelos de planeamento padronizados e comuns 
a todos os organismos;

f) Assegurar as atividades relativas aos sistemas de 
avaliação de serviços no âmbito do MF, visando o seu 
desenvolvimento, coordenação e controlo e apoiar o exer-
cício das demais competências fixadas na lei sobre esta 
matéria; 

g) Promover e realizar estudos de avaliação dos planos 
estratégicos e de desenvolvimento, garantindo a sua con-
sistência e atualidade e facilitando a visão global e atual 
da atividade dos organismos; 

h) Assegurar a recolha e tratamento da informação de 
base à produção de estatísticas, indicadores e de outra in-
formação de gestão, nomeadamente relativa aos sectores 
monetários e financeiros, nacionais e internacionais; 

i) Preparar os documentos de planeamento do GPEARI;
j) Identificar necessidades de recursos humanos e de 

aquisição de bens e serviços, em articulação com as demais 
estruturas deste Gabinete; 

k) Planear e coordenar as atividades relacionadas com 
a estratégia e os sistemas e tecnologias de informação do 
GPEARI, com o objetivo de garantir a sua qualidade e a 
sua otimização; 

l) Apoiar a definição das políticas e objetivos relaciona-
dos com os sistemas e tecnologias de informação; 

m) Controlar as condições de funcionamento dos siste-
mas e tecnologias de informação ao nível da organização, 
designadamente as funcionalidades, a qualidade da infor-
mação e a otimização dos sistemas. 

2 – O exercício das competências referidas nas alíneas k) a 
m), do número anterior são exercidas sem prejuízo das com-
petências cometidas neste domínio à Entidade de Serviços 
Partilhados da Administração Pública, I. P. (ESPAP, I. P.).

Artigo 7.º
Unidades orgânicas flexíveis 

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis do 
GPEARI é fixado em 9. 

Artigo 8.º 
Chefes de equipas multidisciplinares 

É fixada em 2 a dotação máxima de chefes de equipas 
multidisciplinares. 

Artigo 9.º 
Norma Revogatória 

É revogada a Portaria n.º 343/2007, de 30 de março.

 Artigo 10.º 
Entrada em vigor 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 18 de maio de 2013. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 193/2013
de 27 de maio

A Diretiva n.º 2004/82/CE do Conselho, de 29 de abril de 
2004, veio estabelecer a obrigação para os Estados -membros 
de legislar no sentido de obrigar as transportadoras aéreas 
a transmitir os dados dos passageiros que transportem até 
um posto autorizado de passagem de fronteira externa, 
através do qual entrem no território de um Estado -membro.

A diretiva teve por objetivos, essencialmente, combater 
a imigração ilegal e melhorar o controlo de fronteiras e 
dos fluxos migratórios, sendo as obrigações ali previstas 
complementares face às que decorrem do artigo 26.º da 
Convenção de Aplicação do Acordo de Schengen de 1990, 
tal como complementado pela Diretiva n.º 2001/51/CE, de 
10 de julho de 2001.

Idênticos desideratos de combate à imigração ilegal e de 
utilização das novas tecnologias de informação tendo em 
vista a inovação, a simplificação e a aceleração de procedi-
mentos são prosseguidos pela Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, 
que veio definir o regime jurídico de entrada, permanência, 
saída e afastamento de estrangeiros do território nacional.




